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1 � Aspectos Teóricos

Aimportância do comércio inter-
nacional não reside apenas na
absorção da produção domésti-

ca excedente, mas no fato de ser a gran-
de referência de preços e qualidade dos
produtos em geral e das mercadorias de
origem agropecuária em particular. Se-
gundo Schuh e Brandão (1992), �o de-
sempenho do balança comercial agríco-
la é importante,  dado que é uma medi-
da da contribuição da agricultura ao cres-
cimento econômico através do forneci-
mento de divisas�(3)

As teorias tradicionais de comér-
cio internacional consideram-no essen-
cialmente como um processo mediante
o qual os países se beneficiam de suas
diferenças. Como as nações diferem
quanto ao clima, cultura, habilidades, re-
cursos etc., cada uma terá uma vanta-
gem comparativa na produção de bens
para os quais esteja mais adequada. Tal
teoria nos leva a esperar que o comércio
possa estar dominado por intercâmbios
que reflitam o vigor particular das eco-
nomias dos países. Assim, os países ten-
deriam a se especializar na produção de
um conjunto limitado (em relação ao que
poderia produzir) de mercadorias; o co-
mércio internacional seria tanto a causa
como a conseqüência dessa especializa-
ção. Deve ser levado em consideração

que a economia mundial é um siste-
ma � uma trama complexa de relacio-
namentos � e não uma simples cor-
rente de efeitos unilaterais.

Continua sendo verdadeiro que
as características subjacentes das na-
ções configuram o padrão do comér-
cio internacional. Esta seria uma apli-
cação do Teorema de Heckscher-
Ohlin: um país tenderá a se especi-
alizar na produção e exportação da-
quelas mercadorias que utilizam mais
intensamente, para sua produção, o
fator mais abundante no país. Assim,
os países dotados de força de trabalho
mais qualificada tendem a exportar
bens que requeiram uma produção in-
tensiva em habilidades, enquanto
aqueles que têm terras agricultáveis
em abundância tendem a exportar pro-
dutos agrícolas.  Porém, observe-se
que uma porção do comércio interna-
cional não se caracteriza necessaria-
mente por isto, ou seja, não pode ser
atribuído a vantagens latentes dos pa-
íses que exportam determinados bens.
Ao contrário, o comércio parece re-
fletir conveniências arbitrárias ou tem-
porais, derivadas das economias de
escala ou de avanços tecnológicos.

Tem-se, então, uma moldura para
a competição entre os países por mer-

cados. Note-se que a competição inter-
nacional não piora os países. Forças de
equilíbrio tendem a assegurar que qual-
quer país permaneça capaz de vender
uma série de produtos nos mercados
mundiais e possa equilibrar sua balança
comercial no médio e longo prazos,
mesmo que sua produtividade,
tecnologia e qualidade dos produtos se-
jam inferiores em relação às outras na-
ções. E, o que é mais importante, mes-
mo países com produtividade inferior à
dos parceiros comerciais costumam me-
lhorar, e não piorar, com o comércio in-
ternacional.

Isso não significa que a competi-
ção externa sempre aumente a renda in-
terna; pode existir casos  em que se su-
ceda o contrário, através dos efeitos dos
termos de troca. Isso porque, em mer-
cados exportadores, a competição exter-
na pode forçar um declínio nos preços
dos produtos domésticos em relação aos
de outras nações. Esse declínio costu-
ma ocorrer devido a uma desvaloriza-
ção da moeda nacional, o que torna mais
barato o produto do país em divisas in-
ternacionais ( como, por exemplo, o
dólar norte-americano), reduzindo a ren-
da interna.

2 � Posição Ortodoxa em Relação ao
      Comércio Internacional

Este posicionamento defende que
os padrões do comércio e do investimen-
to se determinam pela vantagem com-
parativa e que os mercados livres cons-
tituem o melhor procedimento para a
exploração da vantagem comparativa.
Desta forma, a melhor política gover-
namental seria a não-intervenção. Essa
idéia começou com Adam Smith.

Melhor explicando: a competição
entre os produtores privados promove
o uso eficiente dos recursos. Segundo a
teoria do equilíbrio geral, �um equilí-
brio é um conjunto de preços pelos quais a
quantidade demandada se torna igual à
quantidade ofertada em cada um dos mer-
cados(4)�. Nesta teoria  também se ob-
serva que �a alocação de mercadorias
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em um equilíbrio competitivo é
eficiente(5)�. O  primeiro teorema da eco-
nomia do bem-estar diz o seguinte: � se
todos negociarem no mercado, e todas
as trocas mutuamente vantajosas forem
realizadas, a alocação de mercadorias re-
sultante será economicamente eficien-
te(6)�. Ou seja, a concorrência perfeita é
eficiente. Poder-se-ia dizer que os mer-
cados privados são o melhor que pode
haver para promover a eficiência e uma
intervenção governamental só poderia
reduzi-la. Além disso, o segundo
teorema da teoria do bem-estar (se as
preferências individuais forem conve-
xas, cada alocação eficiente � cada um
dos pontos da curva de contrato � re-
presenta um equilíbrio competitivo para
algum tipo de alocação inicial das mer-
cadorias(7) e os enunciados de política
econômica correspondentes afirmam
que todo o objetivo de redistribuição de
renda pode ser melhor alcançado dei-
xando que os mercados privados façam
a tarefa de impor a eficiência.

Claro está que por trás destas su-
posições demonstráveis encontram-se
várias condições importantes, tais como
a ausência de externalidades e de bens
públicos, a livre disponibilidade das in-
formações relevantes e a presença de
mercados para todos os bens e serviços.
Mas, como sugere a formulação do pri-
meiro teorema do bem-estar, a condi-
ção fundamental é que todos os merca-
dos sejam perfeitamente competitivos.
A concorrência perfeita significa que as
empresas individuais consideram que
não tem nenhuma influência sobre o pre-
ço que prevalece no mercado. Cada em-
presa toma os preços como dados de
uma forma exógena pelo mercado e crê
que pode vender tudo o que quiser ao
preço vigente. Além disso, a livre entrada
e saída das indústrias assegura que as
empresas ganharão o justo necessário
para cobrir os seus custos. O problema
da concorrência perfeita é que omite
ou descarta muitos aspectos do mundo
real que são importantes ao se conside-
rar a política comercial. Observe-se que,
apesar da vantagens do livre comércio,

o protecionismo é uma prática comum
nas relações econômicas internacionais,
como se verá a seguir.

As principais práticas protecionis-
tas são: proibição da importação do pro-
duto; criação de impostos sobre as im-
portações; manutenção da relação cam-
bial subvalorizada ou a criação de taxas
de câmbio diferenciadas; criação de co-
tas que determinem a quantidade máxi-
ma importada.

Voltando ao primeiro teorema da
economia do bem-estar. Se não se dá
quaisquer das condições, os mercados
deixam de ser eficientes. Esta é uma si-
tuação chamada de �falha de mercado�.
Um tipo particular de falha de mercado
seria a concorrência imperfeita. Espe-
cificamente, há um mercado internaci-
onal para algum bem ou conjunto de
bens relacionados de modo estreito, mas
há no mercado um número mais ou
menos pequeno de empresas ( ou paí-
ses ). Em conseqüência, é possível que
estes ganhem benefícios maiores do que
o rendimento ganho em indústrias per-
feitamente competitivas. A política co-
mercial surge então como um esforço
nacional para obter a maior porção pos-
sível desses benefícios internacionais.

3 � Política Comercial

Conforme observado por Mar-
ques(8) � O conceito de política comer-
cial é altamente abrangente; compreen-
de as formas de intervenções governa-
mentais que, direta ou indiretamente, re-
flitam-se nas variáveis ligadas às tran-
sações econômicas com o resto do mun-
do, provocando quer a contenção de dis-
pêndios em divisas estrangeiras, ou o seu
controle, quer a expansão das receitas
no intercâmbio externo do país. Assim,
a política comercial transcende as polí-
ticas cambial e tarifária, envolvendo a
própria política de desenvolvimento
econômico do país, o que implica en-
volver a política agrícola�. Note-se que
o termo pode abarcar mais do que se
supõe à primeira vista.

Atualmente tem-se procurado de-

senvolver este mesmo conceito abran-
gendo uma forma estratégica. Krugman
e Obstfeld notam que � As políticas co-
merciais estratégicas são políticas que
tentam melhorar o desempenho econô-
mico por meio do estímulo  a exporta-
ções específicas ou desestimulando im-
portações específicas. Os defensores das
políticas comerciais estratégicas
freqüentemente apoiam seus argumen-
tos em favor da intervenção na opinião
de que as nações estão envolvidas em
uma competitiva luta de ganhar ou per-
der pelos mercados mundiais (...). Uma
avaliação dos efeitos dessas políticas
não é fácil. Observar as participações de
mercado ou o crescimento da indústria
não é suficiente. Em vez disso, dever
ser feita uma análise de custo-benefí-
cio(9)�

Quando o Governo apoia um setor
na competição externa, na realidade está
desviando recursos que poderiam ir para
outros setores. Assim, um problema que
surge é quanto à identificação dos
setores que deveriam receber promoção
ou a forma e nível apropriados de
promoção. Além disso, os benefícios de
uma política comercial estratégica,
ainda que bem sucedida, tendem a ser
modestos.

Argumenta-se que uma política
comercial  bem sucedida tende a
aumentar o número de pessoas
empregadas. Considere-se que o nível
de emprego é uma questão
macroeconômica, dependendo, a curto
prazo, da demanda agregada e, a longo
prazo, da taxa natural de desemprego,
sendo que as políticas cambial ou
tarifária podem ter pouco efeito líquido.

Assim, a política comercial é um
ponto a ser debatido em termos de seu
impacto sobre a eficiência
microeconômica, com as firmas se
ajustando em função de uma maior
exposição a uma competição
internacional. A prioridade seria uma
agenda que ajude a aumentar a
produtividade e a competitividade da
economia. Não seria pois, por exemplo,
o regime cambial em si que garantiria o

(5) Op. Cit. Pp 769
(6) Op. Cit. Pp 769
(7) Op. Cit. Pp 769
(8) Marques, M. - Evolução e Perspectivas da Política Comercial Agrícola Brasileira - Revista de Política Agrícola - Ano III - Nº 4 - pp 8/10 - out/dez 1994.
(9) Krugman, P. e Obsfeld, M. - Economia Internacional Teoria e Prática - Makron Books - 1999 - pg 301
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crescimento e sim, reformas que
aumentem a produtividade dos setores,
quer eles estejam ou não engajados no
esforço exportador. As diferenças de
produtividade desempenham um papel
importante no comércio internacional;
as vantagens comparativas são quem
dita as regras desta competitividade.

4 � Políticas de Competitividade, a
      Organização Mundial do
Comércio
       e o Sistema Geral de Preferências

Políticas de competitividade e
liberalização de comércio são, em geral,
complementares e se reforçam
mutuamente. Pela redução de barreiras
tarifárias e não-tarifárias, são criadas
novas oportunidades de comércio e a
competitividade internacional é
estimulada. Isto, por sua vez, induz
investimentos, inovações tecnológicas e,
a longo prazo, crescimento econômico.
Além disso, contribui para diminuir
preços e custos de insumos, o que pode
aumentar tanto a renda do produtor
como o bem-estar do consumidor.

Assim, haveria eficiência
alocativa (os recursos econômicos
tenderiam a ir aonde tivessem um maior
valor a eles agregado) e produtiva ( um
dado nível de produção seria conseguido
a um menor custo). Outro fator a ser
considerado seria a eficiência dinâmica,
que está associada ao processo de
descoberta de tecnologias melhores,
além de processos e produtos que iriam
de encontro às mudanças de gosto do
consumidor a sua incorporação eficiente
no sistema econômico.

Em termos reais, as relações
econômicas internacionais têm alguns
problemas, a saber: assimetrias de
informação, imperfeições de mercado e
incertezas(10), falta de transparência e a
existência de pressões, como as
protecionistas, para coibir ou mesmo
proibir a presença de produtos
importados em determinado mercado.
Tudo isso eleva os custos para se operar
nos mercados internacionais e introduz

o chamado �custo de transação�(11) que
e seriam �os custos de medir o valor dos
atributos daquilo que se está
comercializando e os custos de proteger
direitos e fazer valer acordos�(12).

Pode-se afirmar que o comércio
internacional de produtos agrícolas sem-
pre foi de um modo geral pesadamente
subsidiado pelos Estados Unidos e a
União Européia, o que serviu não só para
deprimir as cotações dos principais pro-
dutos transacionados (como trigo, leite
e carnes, por exemplo), como também
para expulsar os países em desenvolvi-
mento de terceiros mercados ( é o caso
do frango brasileiro no Oriente Médio,
que foi deslocado pelo frango oriundo
da União Européia). Some-se às restri-
ções para participar dos mercados inter-
nos tanto dos Estados Unidos, como da
União Européia e tem-se um quadro em
que os países que não podem dar o mes-
mo suporte ao seu setor agropecuário
são seriamente prejudicados no comér-
cio internacional.

Daí entram em cena os acordos
bilaterais ou multilaterais de comércio,
que não só contribuem para uma aber-
tura comercial, como também reduzem
os custos de transação das relações eco-
nômicas internacionais, dado que pro-
vêem um conjunto de regras aplicáveis
a seus membros as quais deveriam dar
estabilidade e estimular a transparência
através de obrigações específicas e as-
segurar o seu cumprimento. O sistema
multilateral de comércio representado
pela Organização Mundial de Comér-
cio (OMC) é o fórum por excelência dos
acordos multilaterais.

quar às novas regras de Organi-
zação Mundial de Comércio (OMC).
Foram estabelecidas normas nas áreas
de acesso a mercado (interno), subsídi-
os às exportações, sustentação interna
do setor agropecuário e no que se refere
às medidas fitossanitárias.

Deve ser observado que, embora
a Rodada Uruguai tenha conseguido
avançar no que se refere ao setor
agropecuário, possibilitando acesso ain-

da que reduzido a mercados até então
isolados, as restrições à importação, quer
seja na forma de cotas, proibições quan-
do do período de safra  ou através da
imposição de altas tarifas alfandegári-
as, ainda tem um papel preponderante
na maioria dos países desenvolvidos,
que são o mercado por excelência das
exportações de países que estão em de-
senvolvimento e que têm excedentes
agropecuários exportáveis e competiti-
vos.

O princípio básico da Organiza-
ção Mundial de Comércio (OMC) é o
da não-discriminação. As nações que
pertencem à OMC aceitam a cláusula
da nação mais favorecida. Isso signifi-
ca que a nação concorda em não conce-
der melhor tratamento tarifário a nenhu-
ma nação em particular do que o conce-
dido a todas as outras nações. Esta clá-
usula, em princípio, afeta qualquer tra-
tamento preferencial entre as nações no
que concerne à sua política tarifária.

Uma exceção a este princípio é o
Sistema Geral de Preferências. Estas são
a redução total ou parcial da percepção
do direito de alfândega de certas quan-
tidades de produtos provenientes dos
países em desenvolvimento. É
nominado �Preferências� porque esses
produtos se beneficiam de vantagens
sobre os procedentes dos países indus-
trializados. �Gerais� porque as preferên-
cias são concedidas a todos os países em
desenvolvimento pela maioria dos paí-
ses industrializados.

Note-se que essas preferências
não são recíprocas, isto é, os países que
se beneficiam das mesmas não estão
obrigados a conceder reduções tarifárias
equivalentes.  Quando da sua criação
(1968), o seu objetivo foi aumentar a
receita obtida pelos países em desenvol-
vimento com suas exportações, favore-
cer a sua industrialização e acelerar seu
ritmo de desenvolvimento econômico.

As características principais do
SGP são as que se seguem:
· As preferências são uma ação uni-

lateral, não negociadas com os pa-
íses beneficiários e são objeto de

(10) Um exemplo de incerteza é o desconhecimento das condições e legislações específicas de determinados mercados, como o frutícola, o que afeta o comércio e a
estabilidade das trocas.

(11) Ver Sáez, S e Valdés.J - Chile Y su política comercial lateral - Revista de la Cepal 67 - abril 1999 pp 81-93

(12) Op. Cit. Pp 84.
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uma concessão autônoma, no âm-
bito de um acordo entre os países
industrializados e entre estes últi-
mos e os países beneficiários;

· As preferências têm um caráter
temporal;

· O esquema de preferências contém
mecanismos de salvaguarda, de
maneira a se permitir aos países
concessionários conservar certo
controle sobre os intercâmbios que
as novas vantagens tarifárias pode-
riam gerar;

· Por último, o direito pode ser res-
tabelecido

Em razão dessas características, as
preferências diferem entre os países in-
dustrializados, não só no que tange às
vantagens, como também nos
beneficiários destas vantagens tarifárias.
O que deve estar bem claro é o caráter
temporal e unilateral das preferências.
Então, o país exportador não sabe até
quando iria gozar destas preferências,
sendo a ameaça da retirada um fato real
e previsto nas normas; ou seja, não dá
para se contar com este esquema de for-
ma permanente.

5 � Características Específicas do
      Comércio Internacional de
      Frutas Frescas

Este é um produto de origem
agropecuária e se comercializa estando
ainda fresco. Como se trata de um pro-
duto altamente perecível, são necessá-
rios cuidados especiais a fim de assegu-
rar que a fruta chegue em bom estado
ao consumidor. Depois de colhida, a fru-
ta tem que ser selecionada, embalada,
fumigada,  resfriada em câmara a frio  e
transportada através de diversos modos
até chegar aos pontos de venda ao con-
sumidor. A  refrigeração a frio é funda-
mental pois, caso contrário, pode haver
deterioração no estado da fruta, o que
deprime o seu preço ou mesmo impede
a comercialização.

Então, todo o processo de produ-

ção, acondicionamento e distribuição da
fruta converte-se em uma contínua ca-
deia onde todas as fases sucessivas de-
vem desenvolver-se de modo estrita-
mente planificado. Somente assim se
consegue que a fruta chegue ao merca-
do de destino no momento exato, nas
quantidades requeridas e conforme as
preferências de qualidade demandadas
pelo consumidor.

As grandes empresas exportado-
ras, ou cooperativas de produtores, ten-
dem a operar complexos integrados,
onde as atividades de seleção, fumiga-
ção refrigeração e controle de qualida-
de são efetuadas em cadeia. As exigên-
cias de escala podem ser especialmente
importantes na refrigeração e no trans-
porte para o consumidor final. É na fase
de comercialização no exterior que mais
pesam o acesso a conhecimentos e con-
tatos comerciais específicos. Seria o caso
do assim chamado �broker�. Este não
tem nenhum contato físico com a fruta
nem com a documentação comercial e
seus serviços limitam-se a facilitar os
entendimentos entre os vendedores e os
compradores.

Uma vez que a fruta tenha chega-
do ao seu destino no exterior, ela é
descarregada e novamente colocada em
um armazém refrigerado. Nesta fase  in-
tervêm os recebedores. Estes não só se
encarregam da recepção e guarda física
da fruta, como também se ocupam de
todos os trâmites da importação, além
de efetuarem inspeções físicas na mer-
cadoria. Depois as frutas são colocadas
à venda nos pontos de comercialização.
O mais comum é que a fruta seja
comercializada por consignação, isto é,
contra o melhor preço que o recebedor
possa conseguir.

Assim, chega ao seu ponto final a
cadeia que existe neste caso entre o pro-
dutor e o consumidor. Observe-se que
está havendo maior integração vertical,
fazendo com que se assegurem não só
maiores margens de comercialização,
como também um controle mais com-
pleto em relação a todo o processo de
comercialização. A tendência à
integração vertical tende a ser mais forte

entre os agentes de maior tamanho, já
que estes contam com as economias de
escalas que devem haver em algumas
etapas. Assim, não constitui surpresa
que o mais importante  setor nos princi-
pais países importadores sejam as gran-
des cadeias de supermercados, confor-
me se pode observar na Tabela 1 a se-
guir, tirada de um relatório da OCDE(13)

.
Deve ser levado em consideração

que, ao contrário das assim chamadas
�commodities� agrícolas, que têm o seu
preço estabelecido em Bolsas de Mer-
cadorias, como a de Chicago para a soja,
as frutas não têm o seu preço fixado des-
ta forma, podendo haver muita variação
não só de país para país, como nos dife-
rentes anos em que determinada fruta é
embarcada para um país, o que pode
também depender da quantidade
embarcada.

Isso pode ser claramente observa-
do na Tabela 2, a seguir, onde estão
listados os preços médios de exporta-
ção de maçãs, melões e uvas para paí-
ses selecionados entre 1996 e 1998. Por
mais que se alegue que os tipos possam
ser diferentes dentro da mesma fruta,
como diferentes tipos de uvas de mesa
por exemplo, a variação é muito gran-
de. Notem-se as maçãs: em 1996, seu
preço médio de exportação para os Es-
tados Unidos foi de US$ 810,91 por to-
nelada e US$ 406,7 por tonelada em
1997, o que dá um decréscimo de quase
50%.

Há alguma  regularidade nas ex-
portações rumo à Argentina e Uruguai.
Já a Indonésia é outro exemplo de gran-
de variação, no que se refere às uvas.
Em relação aos melões, vê-se variações
entre países no mesmo ano e variações
em anos diferente para o mesmo país.
Com estas constatações pode-se inferir
que o setor é sujeito a instabilidade.

Além disso, deve ser notado que,
quando determinado país ou bloco im-
portador impõe ou diminui cotas de im-
portação e/ou aumenta tarifas de impor-
tação, tende a deslocar países exporta-
dores de um mercado para outro. Um
exemplo é o caso da banana. Se os paí-
ses latino-americanos, como o Equador,
tiverem suas cotas de exportação para a
União Européia reduzidas, tenderão a

(13) OECD, 1997 - Vertical Coordination in the fruit and vegetable sector: implications for existing marketing institutions and policy instrumets, 33 pg.
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deslocar a sua oferta para, no caso, a
Argentina e o Uruguai, que são com-
pradores tradicionais da banana oriun-
da do Brasil.

A regularidade de abastecimento
é uma exigência dos importadores, tanto

no que se refere à oferta, como à quali-
dade. Outro fator que varia muito entre
países são as preferências do consumi-
dor, entre tipos da mesma fruta. Um
exemplo: o tipo de banana mais aceito
na União Européia é a cavendish; as
mangas mais aceitas nos mercados in-
ternacionais são as coloridas etc.

A fruta está sujeita a severas me-
didas fitossanitárias que os países im-
portadores exigem. O motivo alegado é
evitar a introdução de pragas exóticas e
pestes em seu território nacional, embo-
ra também possa atuar como uma barrei-
ra não-tarifária, dependendo das exigên-
cias a serrem feitas. O cumprimento da
maioria dessas exigências, que variam de
um país para outro, é feito através da
seleção, fumigação e inspeção da fruta.

6 � A Balança Comercial de Frutas
      Frescas

Nos anos de 1996, 1997 e 1998,
o país exportou, respectivamente US$
105,2 , US$ 108,8 e US$ 119,1 milhões

e importou US$ 301,7 ,US$ 232,1 e US$
227,4 milhões. Isso pode ser observado
nas Tabelas 3, 4 e 5 a seguir, o que faz
do país um importador líquido de frutas
frescas. É interessante notar que, ao lon-
go do período, as exportações aumen-
taram, no período 96/97, em 3,35% e
9,52% no que se refere a 97/98. Já as
importações tiveram um decréscimo,
neste período, respectivamente de
22,92% e 2%. Pode-se vislumbrar uma
tendência de equilíbrio nesta balança co-
mercial, ou mesmo de superávit.

Em 1996, melões, goiabas  mangas
e laranjas foram responsáveis por mais
de 70% da receita de exportação, sendo
as bananas e as uvas responsáveis por
cerca de 6%, seguidas do mamão papaia
(4,49%). Também neste ano, pode-se di-
zer que o país importou basicamente

peras (33,04%), maçãs (29,16%), uvas
(10,64%) e ameixas (10,03%).  O pa-
norama não se diversificou muito em
1997, principalmente no que se refere
às importações. Chama a atenção, pelo
lado das exportações, o aumento da par-
ticipação da maçã ( 10,39%), do mamão
papaia ( 6,69%)e da uva (4,39%). As
laranjas foram o principal item expor-
tado, seguido dos melões, goiabas e
mangas.

No ano de 1998, continuam sen-
do as mesmas frutas as principais res-
ponsáveis pela receita de exportação, a
saber: goiabas e mangas ( 27,3%), me-
lões (23,78%), laranjas (12,05%), bana-
nas (9,76%), mamões (7,94%), uvas
(4,89%)   e maçãs ( 4,76%). E, embora
continuem sendo as peras (32,46%) e
as maçãs (24,37%)  os principais itens
de importação, chama a atenção a parti-
cipação das uvas (12,63%).

Conclui-se, então, que a pauta,
tanto no que se refere às exportações,
como às importações, não é muito
diversificada. As principais frutas expor-
tadas são as bananas, as laranjas, as
maçãs, as mangas, os melões e as uvas;
importa-se principalmente maçãs, peras
e uvas. Como poderá ser visto mais adi-
ante, há espaço para diversificação de
pauta.

Um aspecto importante a ser ob-
servado é o mercado de destino, isto é,
para que países se exporta. Estes dados
constam da tabela 6. Observa-se nesta
tabela que o destino da maior parte das
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frutas brasileiras é a União Européia,
com uma média de participação de 70%
do total exportado pelo Brasil no perío-
do. Neste bloco, respectivamente
Holanda e Reino Unido são os princi-
pais mercados. O MERCOSUL � basi-
camente a Argentina e o Uruguai � tem
uma participação crescente, o que pode
indicar uma possível expansão de mer-
cados. Há uma diminuição de embar-
ques rumo aos Estados Unidos e um au-
mento rumo ao Canadá. Pode haver
mercado potencial no Oriente Médio,
notadamente os Emirados Árabes Uni-
dos e a Arábia Saudita que são consu-
midores de cítricos brasileiros.

Nota-se por esta tabela uma con-
centração de destino na União Européia
e, dentro deste bloco, as exportações
destinam-se principalmente à Holanda e
ao Reino Unido que foram responsáveis
por, 62,02%, 53,30% e 52,82% das recei-

tas de exportação no período.
Assim, tem-se pauta de exporta-

ções e destino das mesmas não diversi-
ficado.

Outro fator a ser levado em con-
sideração é a sazonalidade das exporta-
ções. Como o principal destino são os
países do Hemisfério Norte, deve ser
notado que, neste Hemisfério, há uma
concentração no comércio de frutas
intrapaíses no período de maio a outu-
bro, como conseqüência das limitações
climáticas. Assim, o período de concen-
tração de embarques saídos do Brasil
deveria ser de novembro a abril.

Na Tabela 7 está listada a
sazonalidade média dos embarques de
frutas. As bananas têm seus embarques
relativamente bem distribuídos ao lon-
go do ano. Já as goiabas e mangas seus
embarques concentram-se entre outu-
bro e janeiro. De julho a outubro estão

os embarques de laranjas, sendo que os
de maçãs ocorrem nos meses de feve-
reiro a abril. Excetuando-se o mês de
julho, em que há relativamente poucos
embarques, o mamão tem distribuídas
suas exportações ao longo do ano. Os
melões concentram seus embarques en-
tre outubro e fevereiro e as uvas têm os
seus embarques divididos em duas épo-
cas: maio e junho e de outubro a dezem-
bro.

O que poderia explicar esta apa-
rente discrepância em relação ao melhor
período de exportação está nas Tabelas
8, 9, 10, 11 12 e 13, a seguir, onde se
listam os países de destino dessas fru-
tas.

Assim, na Tabela 8 tem-se os pa-
íses de destino de bananas e maçãs. Com
relação às bananas, observa-se que a
maior parte do que foi embarcado diri-
giu-se aos países do MERCOSUL o que
explica a distribuição dos embarques da
Tabela 7. Já as maçãs tiveram seus em
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barques concentrados para os países do
Hemisfério Sul e, como foi visto, seus
embarques foram complementares à sa-
fra daquele Hemisfério.

Também as goiabas e mangas des-
tinam-se, na sua maior parte, aos países
do Hemisfério Norte, conforme pode se
observar na Tabela 9. Na Tabela 10 nota-
se que a Holanda ( Países Baixos) o prin-
cipal mercado das laranjas. Uma partici-
pação notável neste Quadro são os paí-
ses do Oriente Médio � Arábia Saudita,
Emirados Árabes Unidos e Kuwait � que
tem uma boa parcela como país de desti-

no deste cítrico.
Observe-se, também, que a

sazonalidade de embarque da Tabela 7,
no que se refere às laranjas, não condiz
com a data da entressafra do Hemisfério
Norte. Uma possível explicação poderia
ser que este é o grosso da safra brasilei-
ra, e que há mercado aberto para laranja
no Hemisfério Norte, mesmo podendo
ser período de safra neste Hemisfério.
Também a maior parte dos países de des-
tino dos mamões brasileiros estão no He-
misfério Norte, como se pode depreender
pela Tabela 11. Sendo esta uma fruta pro-

duzida somente em países tropicais, seu
embarque está distribuído ao longo do
ano. Já os melões, como concorrem com
os advindos do Hemisfério Norte, exi-
bem a sazonalidade esperada pois, como
se observa na Tabela 12, o seu principal
destino são os países do Hemisfério
Norte. Pode-se dizer que as uvas � Ta-
bela 13 - estariam relativamente distribu-
ídas pois, embora o peso maior seja dos
países do Hemisfério Norte, a Argentina
tem um peso muito forte como importa-
dor; isto poderia explicar o comporta-
mento sazonal observado pela fruta na
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Tabela 7.

7. Possibilidades de Expansão

Está havendo uma mudança no

consumo de alimentos no mundo; o con-
sumidor está ficando mais exigente,
especialmente o de maior renda, mudan-
do seus costumes de alimentação e se in-
clinando no sentido de consumir  produ-
tos frescos. Distingue-se também por um
nível maior de sofisticação, o que se ex-
pressa também por uma contínua evolu-
ção de seus gostos para novas varieda-
des e qualidades de frutas. Finalmente,
é muito exigente quanto ao abastecimen-

to, esperando que as frutas cheguem nos
momentos adequados e em quantidades
suficientes.

Quando são feitas prospecções em
relação a mercados, normalmente estu-
dam-se as elasticidades-renda e preço
das exportações. Espera-se que as fru-
tas, não sendo parte  de cestas básicas

de consumo, sejam elásticas com rela-
ção à renda e ao preço nos países con-
sumidores. Melhor explicando: um au-
mento de renda per capita nos mercados
consumidores faria com que o  consumo

de frutas per capita aumentasse mais do
que proporcionalmente a este aumento
de renda. Por sua vez, uma diminuição
no preço final pago por este consumi-
dor faria com que houvesse um aumen-
to da quantidade de fruta demandada
mais do que proporcional a esta dimi-
nuição nos preços. Essas afirmações le-
vam em conta a tendência atual da po-
pulação de valorizar alimentos mais sau-
dáveis, como seria o caso das frutas fres-

cas.
As mudanças no modo como o

comércio é feito sugerem que as elasti-
cidades-preço da demanda por exporta-
ções de produtos agrícolas de um modo
geral não é fixa, mas pode tornar-se mais
elástica ou menos inelástica, dependen-
do das políticas comerciais dos países

importadores. Isto porque tarifas e bar-
reiras não-tarifárias, como cotas e ou-
tros tipos de controles governamentais
têm sido impostas geralmente quando
as exportações crescem rapidamente.

Assim, os preços recebidos pelos
exportadores podem não ser totalmente
transmitidos para os consumidores dos
países importadores. Dessa forma, a
elasticidade da demanda por exportação
pode variar, sendo alta quando o comér-
cio é relativamente livre, para aproxi-
madamente zero quando os preços de
exportação não são transmitidos para os
consumidores dos países importadores.
Além disso, o cálculo teria de ser feito

em cada mercado, ou seja, país por país.
Isto posto, outra forma de se me-

dir o potencial dos mercados externos
de frutas seria a sua taxa de crescimen-
to exponencial.  Na Tabela 14 estão  os
resultados dos cálculos da taxa de cres-
cimento exponencial anual de quantida-
des e valores reais de exportação (isto é,
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valores em termos de dólares de 1997)
de sementes oleaginosas, carnes fres-
cas e frutas frescas, em um prazo relati-
vamente longo; de 1961 a 1997. Esses
dois itens foram colocados à guisa de
comparação em função da tendência
mundial no sentido da ingestão de ali-

mentos mais protéicos. Tem-se também
as importações, em quantidade e valo-
res reais, de frutas frescas feitas pela
OCDE (esta organização consta basica-
mente de países industrializados, que
teriam um nível de renda per capita maior
em relação aos outros países).

Foi colocado �frutas frescas�, isto
é, toda a cesta de frutas, sem especificar
nenhuma fruta em particular. Isto leva
em conta uma possível mudança de gos-
tos e a possibilidade de novas qualida-
des de frutas virem a ser consumidas.
Seria especificamente o caso do mara-
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cujá brasileiro que, por enquanto, sua
exportação está no item �outras frutas
frescas� e pode ter maior participação
ao longo do tempo.

O que se observa nesta Tabela é
que a  maior taxa de crescimento
exponencial realmente é a das frutas
frescas, tanto em quantidade, como em
valor real. Nota-se também que o cres-

cimento em valor real é superior ao da
quantidade, o que indica um ganho de
valor ao longo do tempo.  A principal
conclusão é que há um potencial de co-
mércio, tanto no que se refere aos tipos
novos de frutas, aos países em geral,
como também quanto aos principais pa-
íses industrializados, sendo o potencial
maior em mercados de outros países, que

ainda não estariam consolidados.

8 - A Competitividade do Setor
Frutícola

Conforme explicitado anteriormen-
te, o protecionismo ou as barreiras ao
livre comércio podem assumir muitas
formas, incluindo impostos de importa-
ção, cotas, barreiras não-alfandegárias,
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subsídios a produtores domésticos,
controles cambiais e, no caso agrícola,
tem-se ainda a �segurança alimentar�,
ou seja, a não dependência de fontes
externas no que se refere ao abasteci-

mento alimentar. Ao se considerar que
sua principal causa pode ser a preserva-
ção de empregos em determinados se-
tores, estas políticas tendem a criar gan-
hos para os produtores locais.

Entretanto, o custo de tais políti-
cas envolve prejuízos dos consumido-
res e redução da eficiência econômica
(soma total da perda de excedente do
produtor, que resulta da produção do-
méstica ineficiente, com a perda de exce-
dente do consumidor, que vem dos pre-
ços domésticos mais altos com um nível
mais baixo da quantidade consumida).
Os benefícios do protecionismo para de-
terminados grupos de pressão geral-
mente são imediatos e bem definidos (como
a geração de renda e preservação de empre-
gos), enquanto os custos embutidos nos
preços finais mais altos para o consumi-
dor são difíceis de ser detectados e mais

difusos.
Uma análise da competitividade

do setor frutícola aponta entraves e di-
ficuldades que necessitam ser vencidas
para favorecer o desenvolvimento com-

petitivo do mesmo. A seguir vem uma
compilação feita depois de entrevistas
com produtores e exportadores do se-
tor.

8.1 � Barreiras Internas

Além da incidência em cascata e
da exportação de impostos, o sistema
tributário vigente tem bi-tributação, ba-
ses de cálculos impróprias, cobranças
de ICMS sobre frutas destinadas à in-
dustrialização e �in-natura� e sobre o fre-
te destas, entre outras. Mais da metade
dos encargos é debitada antes de se
apurar a receita com a venda, pois estão
implícitos nos custos e despesas para se
produzir (INSS, FGTS, ICMS, PIS,
FIS,IR ,que incidem sobre a mão-de-obra
ou sobre os insumos, máquinas e mate-
riais). A carga tributária que incide so-
bre a maçã, a manga e o melão foi de-

talhada em um  estudo da IBRAF(14), e
está explicitada na Tabela 15

Deve ser levado em conta que es-
ses custos incidem não só sobre o setor
frutícola, mas sobre a produção de modo
geral. No que se refere ao Imposto de
Circulação de Mercadorias e Serviços
� ICMS, a Lei complementar n.º 87/96,
ao aprovar a legislação tributária básica
do ICMS, aplicável em âmbito nacio-
nal, além de isentar as exportações de
mercadorias e serviços, assegurou aos
exportadores, produtores ou comercian-
tes, o direito ao crédito do imposto de
todas as mercadorias adquiridas para a
integração ou consumo em processo de
que resulte produtos a serem enviados
para o exterior (incisos I e II do § 3º do
art. 20).

No caso dos exportadores que
mantêm outras atividades sujeitas ao
ICMS, o aproveitamento desses crédi-
tos é automático, mediante compensa-
ção com débitos do Imposto resultante
das outras operações. Entretanto, os
exportadores de frutas e vegetais fres-
cos enfrentam uma situação desvanta-
josa, pois as Secretarias de Fazenda Es-
taduais não adaptaram integralmente sua
legislação, em desobediência à Lei Fe-
deral, resultando em grandes dificulda-
des que, aliadas a exigências burocráti-
cas, impedem o usufruto desses benefí-
cios. Isto leva o setor a uma desvanta-
gem.
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Na preparação desses produtos
para exportação, são utilizados materi-
ais de embalagens de valor, cujo custo
representa de 10% a 20% do seu valor
FOB de exportação, conforme o produ-
to embalado. Sendo impossível na prá-
tica utilizar os créditos do ICMS, os ex-
portadores ao comparar o custo da em-
balagem nacional com a oferecida por
fabricantes do exterior, acabam optan-
do pela sua importação através do regi-
me �draw-back� ( isento de ICMS).
Outro problema são os custos portuári-
os ( ou custos de desembarque, aplicá-
veis também aos aeroportos).

Em alguns pontos de embarque,
os funcionários do EDAEX, da Secre-
taria de Receita Federal, estão instruí-
dos para somente processarem a libera-
ção dos embarques mediante a apresen-
tação de guia de recolhimento em favor
desses Sindicatos. Valendo-se dessa
exigência, são cobrados valores fixados
por tabela, onde o percentual é de 2,2%
do valor das mercadorias, com variação

mínima de R$ 88,00/R$ 100,00 e máxi-
ma de R$ 173,00/R$ 193,00.

Eventuais acordos entre despa-
chantes e exportadores, dentro da práti-
ca de livre negociação, não são aceitos
e até objeto de censura pelos sindica-
tos. No caso de perecíveis, em que é
peculiar o embarque de pequenos volu-
mes resultando em faturas de baixo va-
lor, os valores cobrados tornam-se rele-
vantes, podendo representar um obstá-
culo  para os embarques, já que para se
atingir a importância mínima devida, é
necessário que o valor do embarque seja
de US$ 3.400,00 a US$ 3.850,00 o que
é incomum, principalmente nos embar-
ques aéreos.

Deve-se mencionar que usualmen-
te, as empresas transportadoras já re-
muneram os despachantes por angariar
os clientes, como no caso das compa-
nhias aéreas que pagam comissão de até

5% do valor do frete. Em adição tem-se
a contribuição previdenciária de 2,2%,
a que estão sujeitas as mercadorias ad-
quiridas de produtores rurais, mesmo
que destinados à exportação, o que one-
ra diretamente as frutas e vegetais ex-
portados.

Por outro lado, a Lei no 9.363 de
13/12/96, DOU de 17/12/96 instituiu o
crédito presumido do IPI, para ressarci-
mento ao produtor e exportador do va-
lor do PIS/PASEP e COFINS, inciden-
tes sobre as aquisições no mercado in-
terno de matérias-primas, produtos in-
termediários e  material de embalagem
para utilização no processo produtivo de
mercadorias nacionais vendidas para o
exterior, inclusive quando feitas para
empresa comercial exportadora com a
mesma finalidade.

Atendendo solicitação do setor
agropecuário, a Secretaria da Receita
Federal, através da Instrução Normativa
n.º 23 de 13/03/97, dispôs que o direito
ao crédito aplica-se inclusive quando o

produto fabricado goze de benefício da
alíquota zero e, no caso de produtos
oriundos da atividade rural, restringe-
se ao valor das aquisições efetuadas de
pessoas jurídicas sujeitas às contribui-
ções do PIS/PASEP e COFINS.

Na discriminação das operações
que caracterizam o produto industriali-
zado, o regulamento do IPI inclui algu-
mas das operações obrigatoriamente re-
alizadas para a preparação de frutas a
serem exportadas, e sem a prática das
quais seria impossível atender aos exi-
gentes padrões de qualidade dos mer-
cados internacionais e, em alguns casos,
superar restrições  fitossanitárias dos
países importadores.

Apesar de ser entendimento do
setor frutícola que as frutas se enqua-
dram plenamente nas características pre-
vistas na legislação, possivelmente por
falta de esclarecimento às Autoridades

Fazendárias quanto aos detalhes que
cercam sua preparação para exportação,
existem divergências nessa área sobre
o direito ao benefício do crédito do IPI,
sem que até hoje haja uma explícita de-
cisão sobre o assunto, ocasionando in-
terpretações divergentes entre as Dele-
gacias Estaduais da Fazenda Nacional.
Os exportadores utilizam-se de diversos
materiais cujos custos são onerados com
o de contribuições devidas ao PIS/
PASEP e COFINS.

Da mesma forma, a taxa de US$
30,00 por tonelada, cobrada pela
INFRAERO nos embarques aéreos a tí-
tulo de armazenagem, representa um
elevado custo percentual nos produtos
do setor, pois é calculada sobre o peso
embarcado, sem levar em conta o seu
preço FOB. Entrevistas com o setor in-
dicam que o preço por tonelada de fru-
tas e vegetais exportados por vias aére-
as varia de US$300,00 a US$1.000,00.
Isso faz com que essa taxa represente
entre 3% e 10% do valor FOB dos pro-
dutos exportados. Por falta de espaço e
condições próprias para a armazenagem
apropriada desse produtos que,  devido
à sua perecibilidade, requerem áreas re-
frigeradas (não existentes nos aeropor-
tos), a empresa não aceita carga com an-
tecedência, exigindo a entrega no mes-
mo  dia do vôo, o que descaracteriza a
titularidade do serviço prestado e con-
verte essa taxa em uma espécie de pe-
dágio.

Apesar do valor cobrado ser apa-
rentemente inexpressivo, é  bastante re-
levante  quando comparado com valo-
res FOB de produtos, usualmente envi-
ados por via aérea, como se constata na
Tabela 16, a seguir:

Um outro problema refere-se à ob-
tenção do Certificado fitossanitário  nos
embarques realizados no Aeroporto do
Galeão (RJ). O Ministério da Agricultura
exige o pagamento de taxa para exame
fitossanitário de frutas e vegetais, o que
não tem base legal. Entretanto, a recusa
do pagamento implica a negativa de emis-
são do Certificado, o que impede o em-
barque dos produtos. Trata-se da impo-
sição de mais um custo que, pela forma
de cálculo, baseada no valor das merca-
dorias, tem características de imposto,
resultando em valores que se constitu-
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em um fator que  onera o produto naci-
onal, como se demonstra na Tabela 17,
a seguir, em exportações de 1 e 2 tone-
ladas, parâmetros usuais dos volumes
embarcados.:

Uma amostra para análise
independe do valor e/ou das quantida-
des embarcadas. Se um exportador fi-
zer no mesmo dia, às vezes até na mes-
ma aeronave, embarques para mais de
um cliente, e se tiver que dividir a re-
messa em mais de um vôo para um só
cliente, tem que pagar de acordo com a
quantidade de certificados emitidos. A
sistemática de emissão do certificado de
origem (form �a�) a que estão obriga-
dos alguns produtos, quando enviados
para países signatários do Sistema Ge-
ral de Preferências �  SGP ( referente às
tarifas alfandegárias), é onerosa e tra-
balhosa.

Uma das características mais im-
portantes na comercialização de frutas
frescas é a sua alta perecibilidade, vari-
ável de acordo com cada espécie. Para
satisfazer esse ponto, os importadores
exigem que as frutas cheguem ao seus
destinos com a máxima vida útil possí-
vel, o que obriga os exportadores, nas
remessas por via aérea, a efetuarem ao
longo da semana, múltiplos embarques
de pequenas quantidades para seus cli-
entes, em diversas localidades. Como
conseqüência, os valores FOB de cada
embarque são de baixo valor.

A dinâmica dessas operações obri-
ga a que se solicite a emissão do Certifi-
cado a posteriori, que deixa assim de
acompanhar as mercadorias. Entretan-
to, alfândegas de países estrangeiros,
signatários do SGP, para admitir a entra-
da dos produtos, exigem dos importa-
dores o depósito do valor dos direitos
ou a prestação de caução e/ou garanti-
as, até a apresentação do Certificado.
Quando isso não acontece, pela exigüi-
dade dos prazos concedidos, ficam su-
jeitos ao pagamento de multas, o que é
repassado para os exportadores.

Considerando-se os trâmites bu-
rocráticos, o alto custo atualmente co-
brado pelo Banco do Brasil S/A para

emissão do Certificado � US$ 56,50 �
está ocorrendo renúncia pela apresen-
tação do certificado, o que na prática
importa na elevação do pagamento de
impostos alfandegários. Para que se tor-
ne claro o que isso significa, no caso de
embarques aéreos, apresenta-se na Ta-
bela 18 exemplos da relevância desse
custo por tonelada quando da exporta-
ção de algumas frutas, considerando-se
o volume usual de 1 tonelada por  re-
messa:

8.2- Custos de Exportação

8.2.1 -  Frete e Armazenagem

Os preços cobrados atualmente
dependem de muitos fatores, tais como
acordos coletivos, freqüência de embar-
ques assim como o volume das parti-
das. Portanto, os valores de fretes são
válidos para as principais frutas tropi-
cais e subtropicais comercializadas,
como o mamão, manga, melão e uva.

Frete Aéreo - O frete aéreo, com
destino à América do Norte e Comuni-
dade Européia tem como referência de
US$ 1,00 a US$ 1,10 kg de fruta trans-
portada, partindo-se de Recife, Rio de
Janeiro ou São Paulo.

 Despesas De Armazenagem  -
Base: Embarque por Suape, em
Pernambuco. São cobrados de R$ 80,00

a R$ 85,00 pelo descarregamento, arma-
zenagem e ovação dos �containers�. São
cobrados R$ 10,00 pelo monitoramento

do frio (valor cobrado a cada 12 horas,
por �containers� de 10 paletes).

8.2.2 - Seguros

Seguro Nacional - O seguro naci-
onal, equivalente às despesas do trajeto
da empresa ao porto, ou aeroporto, está
por volta de US$ 0,10 (dez centavos de
dólar por quilograma, de produto em-
barcado).

Seguro Internacional - O seguro
é efetuado normalmente pelo importa-
dor e depois descontado do exportador.
Eqüivale a cerca de 0,02% sobre o va-
lor FOB do produto.

9 � Barreiras às Exportações

Viu-se na seção 4.4 que o comér-
cio internacional de produtos agrícolas
sempre foi, de um modo geral,
pesadamente subsidiado pelos Estados
Unidos e pela União Européia. A seguir
estão listados os principais procedimen-
tos utilizados pela União Européia e Es-
tados Unidos que constituem entraves a
uma maior entrada das frutas proceden-
tes de terceiros países em seus merca-
dos internos.

9.1 �União Européia (UE)

Com o processo de tarificação
(substituição de barreiras não-tarifárias
por barreiras tarifárias e posterior
compromisso de diminuição das mesmas) fei-
to quando da conclusão da  Rodada Uru-
guai, a UE diminuiu a sua tarifa média de
importações de 6,8% para 6,7%. Entre-
tanto, a tarifa máxima aumentou de 50%
para 117% e os produtos agrícolas fo-
ram relativamente os mais atingidos. Em
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substituição às restrições quantitativas,
a UE optou, em alguns casos, pela apli-
cação de tarifas específicas, que incidem
sobre frutas e hortaliças.

 No caso da laranja, há uma tarifa
exclusiva de 89 ECU por tonelada, que
corresponde a US$ 80,10 por tonelada.
Esta tarifa é gravada pela cobrança adi-
cional de uma taxa de 13% sobre as ex-
portações brasileiras embarcadas no mês
de abril, caindo para 4% no período de
1º de junho a 15 de outubro.

O Sistema Geral de Preferências
(SGP) também tem trazido dificuldades
para o Brasil. No ano de 1997, houve
redução de 50% nas margens de prefe-
rência, que seriam integralmente cance-
ladas em 1999.

No caso das uvas e melões, as ven-
das brasileiras estão sujeitas ao imposto
de 11%, enquanto que a alíquota para a
manga é de 4%. Mas esta regra não vale
para todos os países produtores que ex-
portam para o bloco europeu. Em fun-
ção do SGP, países como Honduras,
Costa Rica, El Salvador e Colômbia,
entre outros, vendem para a UE com
isenção total do imposto de importação.

Além dessas barreiras, existem
quotas tarifárias, que prejudicam espe-
cialmente a banana brasileira. Falta trans-
parência na distribuição e no controle do
volume importado, o que dificulta o aces-
so da produção nacional àquele merca-
do. A UE estabeleceu inicialmente em 2
milhões de toneladas a quota de importa-
ções de bananas oriundas da América La-
tina, o que foi posteriormente aumentado.
O Brasil foi contemplado com 9,43% da
cota de exportação cedida aos países da
América Latina. Também deve ser con-
siderado  que os países do Caribe e as
firmas européias têm preferências em re-
lação a este comércio. Outra medida res-
trita à comercialização da fruta brasileira
é a fixação de um preço de entrada, to-

mando-se por base os preços CIF. Esse
procedimento permite a cobrança de um
imposto adicional, em valor igual à di-
ferença entre o CIF de entrada e o pre-
ço efetivo de importação.

O regime de importação da UE
tende a penalizar os exportadores da
América Latina e beneficiar as ex-co-
lônias britânicas e francesas localizadas
na África, no Caribe e no Pacífico, o
que introduz distorções no mercado in-
ternacional.

As exigências fitossanitárias tam-
bém impõem sérias restrições às expor-
tações brasileiras de frutas, principal-
mente para o mamão papaia e a manga,
sob a alegação de contaminação pela
mosca da fruta. A delimitação de zonas
produtoras livres de pragas e doenças
para exportação da fruta brasileira se
impõe como necessária para viabilizar
as exportações.

9.2 �Estados Unidos

Os Estados Unidos aprovaram a
sua  Nova Lei Agrícola, que entrou em
vigor a partir de 1996, modificando ra-
dicalmente a política interna de susten-
tação de preços e renda dos produtores
agropecuários. As novas regras substi-
tuíram os pagamentos de subsídios aos
produtores pelo sistema de pagamento
direto. No ano de 1997, foram distribu-
ídos US$ 7,9 bilhões como doação aos
produtores rurais.

No sistema de tarificação da Ro-
dada Uruguai, os Estados Unidos redu-
ziram a tarifa média das frutas e horta-
liças de 3,2 para 3,1%. Tal fato, no en-
tanto, não significa o fim das proteções,
pois houve significativa elevação
tarifária para as importações de frutas,
cuja tarifa máxima passou a ser de
151%.

Os aumentos sazonais de tarifas
são outras formas de proteção do mer-
cado norte-americano. A tarifa aduaneira

específica para a uva aumenta de US$
1,27/m3, no período de 15 de fevereiro
a 31 de março, para US$ 1,96/m3,  nas
outras épocas do ano. As importações
de melões são livres de imposto de im-
portação sob o Sistema Geral de Prefe-
rência (SGP) no período de 1º de de-
zembro a 31 de maio. Entretanto, nos
demais períodos há taxação de 31,5%,
sendo que as exportações do México são
gravadas em 25,6% e o melão caribenho
é livre de imposto de importação.

As barreiras sanitárias impostas
pelos Estados Unidos vedam a impor-
tação da maioria das frutas brasileiras.
Para aqueles que conseguem permissão
de entrada, vigora a obrigatoriedade da
obtenção de licença prévia pelos impor-
tadores. Além disso a fruta somente po-
derá entrar no país pelos portos situa-
dos no Atlântico Norte. Também se exi-
ge refrigeração especial para a entrada
nos Estados Unidos da maçã e uva na-
cionais, enquanto, para a manga, é ne-
cessário um tratamento de água quente
em instalações certificadas no Brasil por
funcionários do Animal and Plant
Health Service (APHIS).

A lentidão dos trâmites burocrá-
ticos do Departamento de Agricultura
dos Estados Unidos (USDA) para exa-
minar os dados fornecidos pelos produ-
tores e exportadores brasileiros no que
se refere à comprovação de áreas livres
ou de controle efetivo de pragas restrin-
ge ainda mais as exportações brasilei-
ras. As análises de risco para o reconhe-
cimento de zonas livres de pragas levam
anos. Mesmo assim o Brasil tem conse-
guido ultrapassar essas barreiras. O caso
mais recente é o do mamão papaia do
Espírito Santo, que desde 1998 foi de-
cretado como área livre  de doenças,
permitindo a exportação para os Esta-
dos Unidos.

As exportações de frutas cítricas
são proibidas para os Estados Unidos
sob a alegação de contaminação pelo
cancro cítrico. O figo e o abacate enfren-
tam restrições devido a mosca da fruta.
As exportações de mamões, exceto do
Espírito Santo , são proibidas em função
da mosca da fruta mediterrânea, a mes-
ma praga que responde pelas dificulda-
des impostas ao maracujá, que ainda en-
frenta proibições pela alegada ocorrên-
cia de anastrepha fraterculus. A
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carambola e os melões, com exceção das
zonas livres de Mossoró, no Rio Gran-
de do Norte, também são proibidos sob
a justificativa de incidência da mesma
anastrepha fraterculus.

10 � Conclusões

Viu-se ao longo do artigo que o
Brasil tem a sua pauta de exportações
de frutas concentrada, não só em termos
de tipos de fruta, como também em ter-
mos de mercados importadores. Além
disso, há inúmeras barreiras, tanto inter-

nas como externas, estas últimas quer
sejam de caráter  tarifário quer sejam
não-tarifários, que dificultam a expor-
tação. Ainda assim, como depreendeu
pelas  taxas de crescimento exponencial
de longo prazo anuais, esse é um mer-
cado promissor, havendo espaços não
só para a colocação de novos tipos de
frutas, como também novos países, que
buscam uma alimentação mais saudá-
vel.

Deve-se levar em conta  a efici-
ência microeconômica, que se traduzi-
rá, no que se refere ao processo �dentro
da porteira� (dentro da propriedade que

produz), em um rendimento por hectare
da fruta que cubra pelo menos os cus-
tos variáveis; a possível formação de
cooperativas, para que se ganhe em es-
cala nos elos seguintes (armazenagem
a frio,  transporte etc.)  e se tenha maior
regularidade na oferta, na diversificação
de produtos por parte desta cooperati-
va para que o consumidor final tenha
um leque maior de opções e uma propa-
ganda ativa em feiras e convenções para
se expandir contatos com cadeias de
importação em possíveis mercados con-
sumidores.


